
INDICAÇÃO Nº 
240
, DE 2011



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando melhorias na Rodovia SP 304, no trecho compreendido entre os Municípios de Jaú e Ibitinga.

JUSTIFICATIVA


O trecho acima citado abriga também os municípios de Bariri e Itaju,  e, está com sua capa asfáltica em péssimas condições, porém possui um fluxo  de veículos acentuado, contando ainda com carretas e treminhões. Cabe ressaltar que já ocorreram vários acidentes no citado trecho, sendo alguns com vítimas fatais.



Assim sendo, nos solidarizamos com o apelo do Poder Legislativo de Bariri e da comunidade local, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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